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▪ TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 102/2024: 
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL, COM O INTUITO DE DAR 

CONTINUIDADE AOS PROCESSOS JÁ AJUIZADOS PELO MUNICÍPIO EM FACE DA UNIÃO FEDERAL.

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/


 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203-2024-LIC 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 102-2024-IN 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO 
MUNICIPAL, COM O INTUITO DE DAR CONTINUIDADE AOS PROCESSOS JÁ AJUIZADOS PELO 
MUNICÍPIO EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, ESPECIALMENTE O ACOMPANHAMENTO, 
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E LIQUIDAÇÃO DOS PROCESSOS N° 1023141-
36.2018.4.01.0000 E; 0030752-76.2003.4.01.3300, EM TRAMITE NO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 1ª REGIÃO. 
 
CONTRATADO: BAGDEDE, TANAJURA & ADVOGADOS ASSOCIADOS; 
CNPJ: 05.989.906/0001-02; 
ENDEREÇO: Rua Arthur de Azevedo Machado, Stiep; 
CIDADE/ESTADO: Salvador/BA; 
CEP: 41.770-790; 
REPRESENTANTE LEGAL: Osman Tadeu de Almeida Bagdêde; Henrique Tanajura Silva. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.647.790,92 (Seis milhões, seiscentos e quarenta e 
sete mil, setecentos e noventa reais e noventa e dois centavos), equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre o êxito do crédito a ser auferido em favor do Município contratante mediante 
a judicialização, aos créditos futuros e presentes. 
 
VIGÊNCIA: A futura contratação terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei 14.133/2021. 
 
Após proceder a análise dos documentos constantes nos autos deste procedimento 
administrativo de inexigibilidade de licitação, atendendo ao que dispõe o art. 1º, do 
Decreto Municipal nº 112, de 01 de setembro de 2022, sobre a delegação de competências 
para ordenar despesas, RATIFICO/HOMOLOGO o processo em epígrafe, conforme 
documentos anexos. 
 
Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 175 da Lei 
nº 14.133/21, para fins de eficácia desta RATIFICAÇÃO. 

 
 

Macaúbas, Bahia, 14 de junho de 2024. 
 
 

 
ALOÍSIO MIGUEL REBONATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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